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Autos nº.: 0010349-76.2025.5.03.0099 - 2ª Vara do Trabalho de Gov. Valadares 

Autor: GRAZIELE ALVES DE SOUZA 

Réu: GCB MINERACAO LTDA - ME E OUTROS (2) 

Mandado id nº. bd862ac 

 

 

 
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

 

  No dia 26 de fevereiro de 2026, em cumprimento ao mandado id nº 

bd862ac, extraído dos autos do processo de número 0010349-76.2025.5.03.0099 

em curso pela 2ª. Vara do Trabalho de Governador Valadares – MG, execução 

movida por GRAZIELE ALVES DE SOUZA em face de GCB MINERACAO LTDA - 

ME E OUTROS (2) compareci à Rua Bárbara Heliodora, 752, Centro, Governador 

Valadares/MG, onde, para a garantia do débito em execução, procedi à PENHORA 

e à AVALIAÇÃO do bem abaixo descrito: 

 

  30 KG (trinta quilos) de turmalina bruta avaliada em R$ 243.000,00 

(duzentos e quarenta e três mil reais), conforme nota fiscal nº 93 emitida em 

data de 24/11/2025 pela empresa ECOMINE MINERAÇÃO COMÉRCIO 

INDÚSTRIA E EXPOSTAÇÃO LTDA – CNPJ Nº 12.505.983/0001/73. 

 

  Avaliação: Com fulcro na nota fiscal presente nos autos e apresentada 

no momento da diligência, avalio as pedras em R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta 

e três mil reais). 

  Feita, assim, a penhora e avaliação, para constar, lavrei o presente 

auto, que assino. 

 

 

 

 

Diogo Félix da Silva 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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AUTO DE DEPÓSITO 

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2026, feita a penhora constante do auto retro, fiz 

o depósito do bem nele descrito, em mãos do Sr. Marcos Saraiva Araújo, com domicílio 

comercial à Rua Bárbara Heliodora, nº 752, Centro, Governador Valadares, MG, CPF: 

029.925.196-93, Telefone: (31) 99108-8703 (whatsapp), o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, 

obriga-se, sob as penas da Lei, a não abrir mão do referido bem, sem a prévia e expressa 

autorização da MM(a). Juiz(íza) desta Vara do Trabalho. E, para constar, eu, Oficial de 

Justiça Avaliador Federal, lavrei o presente auto, que vai abaixo assinado. 

 

DIOGO FÉLIX DA SILVA 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 

 

 

CIÊNCIA DA PENHORA 

Certifico que, nesta data, intimei o Sr. Marcos Saraiva Araújo para tomar CIÊNCIA da 

penhora e avaliação acima referida, bem assim para, querendo, apresentar embargos no 

prazo legal.  

Governador Valadares – MG, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

DIOGO FÉLIX DA SILVA 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 

 

Marcos Saraiva Araújo 
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